
  

PAUTA N.º 018- 2022  

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N.º 003-2022 

 25- 05 - 2022  

  

Gabinete do Presidente  
  

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe  
São conferidas pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve,  

  

TORNAR PÚBLICO  

  

A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no dia  
Vinte e cinco de maio do corrente ano, às 11h00min, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua 

Eduardo Drabecki, 247, Município de Rio Bonito do Iguaçu:  
  

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE  

  

Tipo  Autor/Interessado  Súmula/Assunto  

Mensagem n°022/2022 Sr. Prefeito Municipal Sezar 

Augusto Bovino 

Projeto de lei n°018/2022 em regime de 

urgência que dispõe sobre concessão do 

restante da recomposição/revisão geral 

anual aos servidores públicos do Poder 

Executivo do Município de Rio Bonito do 

Iguaçu e da outras providencias. 

Mensagem CM 

n°08/2022 

Mesa Executiva da Câmara 

Municipal  

Projeto de lei n°CM-008/2022 em regime 

de urgência que dispõe sobre concessão do 

restante da recomposição/revisão geral 

anual aos servidores públicos do Poder 

Legislativo do Município de Rio Bonito do 

Iguaçu e da outras providencias. 

Mensagem CM 

n°09/2022 

Mesa Executiva da Câmara 

Municipal 

Projeto de lei n°CM-009/2022 em regime 

de urgência que dispõe sobre concessão do 

restante da recomposição/revisão geral 

anual aos Agentes Políticos do Município 

de Rio Bonito do Iguaçu e da outras 

providencias. 

2. ORDEM DO DIA  

  

2.1 MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 Não há.    

2.2 MATÉRIAS DE 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há.   

2.3 MATÉRIAS DE 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Projeto de Lei n°015/2022 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Abre Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento do Exercício de 2022, e dá outras providências.  

2.4 MATÉRIAS DE 3º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

 Não há. 

3. PALAVRA LIVRE  

 Não há.  



4. TRIBUNA LIVRE  

  

 Não há.  
  

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de Maio de 2022.  

  

  
  

 

   
ALDAIR TELES DA SILVA  

Presidente  
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